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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MuNrcrpAL DE noxooúHon

Gestâo 2021/2024

DECRETO N" 305/GAB/PMR/2021 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

PODER EXECUTTVO

lnstitui e Designa a Comissão Coordenadora e de

Avaliação do Plano Munbipal de Educação - PME.

o ExcELENTÍsstÍrio pREFEtro oo trluutcipto oe Rouooúrowrtlr, rcsÉ GUEDES DE

SOUZA, no uso de suas atribuiçóes legais de que tÍata o Art, 70 da lei Orgânica do Município, em especial a

Lei [/unicipal no 389, de 27 de abril de 2017;

Considerando a Lei n" 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação -

PNE e dá outras providências;

Considerando a Lei no 341, de 22 de julho de 201 5, que aprova o Plano Municipal de Educação -
PME de Rondolândia - MT e dá outras providencias;

Considerando a Portaria MEC no 41, de 25 de janeiro de 202'1, que institui a Plataforma *PNE e

dispÕe sobre as ações de monitoramento e avaliação dos Planos de Educação dos estados, dos municípios e

do Distrito Federal;

Considerando aLei no 11.422, de 14 de junho de 2021, que aprova o Plano Estadual de Educaçâo -

PEE e dá outras providências;

Considerando, o lr/emorando n" 222ISEMECI2024 de 28 de agosto de 2024, expedido pela

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a criação da Comissão Coordenadora de

Avaliaçâr do Plano Municipal de Educação - PME;

DECRETA:

Art 10 Fica instrtuida a Comissác Coordenadora de Avaliação do Plano Municipal de Educaçá: -
PME, formada pela segurnte composiçfo:

| - 0í Representante Do Poder Executivo

ilembro: Poliane Reco Soares

ll - 01 Representante do SINTEP
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tlembro: Armindo Moreira Magalháes

lll - 0í Representante da Secretaria Municipal de Educação

Íúembro: João Paulo Sliviniski da Silva

lV - 01 Representante do Conselho do FUNDEB

Íllembro: Anderson José Guilherme

V - 0í Representante da Rede Estadual de Ensino

Membro: Raft ael Biondaro

Vl - 0í Representante do Conselho [tlunicipal de Educação

Membro: Baltazar de Medeiros

Vll- 0í Representante da Rede Municipal de Ensino - Educação lnfantil

Membro: Rejane Roseli Jensen

Vlll - 01 Representante de Pais de Alunos

Membro: Rosângela Miranda CaÍvalho

lX - 01 Representante de Alunos

Membro: Dhioni José Jardel Pontes Adam

Aú2 Caberá a Comissão Coordenadora de Avaliaçáo

l- Avaliar o Relalório de Monitoramento elaborado pela equipe técnica; ll- Na fase de Avaliação, a

Comissão Coordenadora de Avaliação deverá: a) Analisar o relatório; b) Articular junlo ao Conselho Municipal

de Educação a realizaçáo da Consulta Pública; c) Sistematizar as contribuições; d) Elaborar o Documento

Avaliação do PME-Versâo Final; e) Entregar à Secretária Municipal de Educação para encaminhamentos legais.

Aú 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; e

Art 4o Revogam-se as disposiçôes em conkário

Rondolândia-MT, 02 de setembro de 2024
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